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RESOLUÇÃO CRCMG N.º 391, DE 18 DE AGOSTO DE 2017.
 

Altera dispositivos da Resolução CRCMG n.º 370/2015, que define a composição das circunscrições das Delegacias Seccionais do CRCMG.


O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,


R E S O L V E:

Art. 1º Fica alterado o Anexo I da Resolução CRCMG n.º 370/2015, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, página 243, em 2 de outubro de 2015, sendo excluídas as cidades de Nova Serrana e Araújos da circunscrição de Bom Despacho e excluída a cidade de Perdigão da circunscrição de Divinópolis.

Art. 2º Fica alterado o Anexo I da Resolução CRCMG n.º 370/2015, sendo incluída a Delegacia Seccional do CRCMG em Nova Serrana, com as seguintes cidades circunscritas:

	CIDADE
	DELEGACIA

	ARAÚJOS
	NOVA SERRANA 

	NOVA SERRANA
	NOVA SERRANA

	PERDIGÃO
	NOVA SERRANA



Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência aos interessados e cumpra-se. 



Contador Rogério Marques Noé
[bookmark: _GoBack]Presidente



Aprovada na 8ª Reunião Plenária, realizada em 18 de agosto de 2017.
Publicada no Diário Oficial da União, seção 1, n.º 161, página 155, em 22 de agosto de 2017. 
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